
L E I H9 250/77 

Da denominação a via públice* 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal de Vi 
çosa, faz saber a todos que o preeente virem que oe Representan
tes do povo aprovaram e ele, em seu nome, sancione a seguinte l e i : 

Art. 19) Fica denominada Rua João Valadares Comes a 
via pública que ê denominada Rua 3 (treis)» entre aa qpadras C e D, 
do Bairro J.K.» cujo Projeto de Urbanização foi aprovado, pelo Eye 
cutivo ntanicipol» GSSÍ 23 de agosto de 1977. 

Art. 29) O Executivo I£unicipal providenciai^ no aen 
tido do que referida via pública venha a ser sinalizada coa a deno 
minação estabelecida no artigo 19 deeta lei e fará a devida comam 
cação a agência local dos Correios e Telégrafos* 

Art. 3tt) Revogadae as disposições em contrário,esta 
lei entrará em vigor na data de sua publicação* 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em 11 de outubro de 
1977 

Geaar< ênt*Anna Filho 
Prefeito Municipal 

Antonio SSehoren 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Gamara E3uniclpal, em 06/10/77) 
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